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Concórdia do Pará, 10 de fevereiro de 2021. 

 
 
Ao Senhor. 
LUCIVALDO MENDONÇA DE PAIVA  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Concórdia do Pará. 
 
 

Autorizo a contratação de Pessoa Jurídica para SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 
CENTRAIS DE AR E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, nos termos e condições a seguir explicitadas: 
 
 A presente contratação estabelece a manutenção preventiva e corretiva com 
reposição de peças, tendo em vista a necessidade do pronto restabelecimento da 
operacionalidade dos equipamentos, pois, a demora na correção de falha poderá acarretar 
prejuízo para o conjunto do sistema do ar-condicionado e dos equipamentos de refrigeração, 
assim como a interrupção dos serviços administrativos. 
 

As peças de reposição listadas foram classificadas de acordo com cada equipamento 
pertencente a CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, após um levantamento 
técnico minucioso realizado. 

 
  A execução dos serviços se dá em decorrência da inexistência, no quadro funcional 
da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, de profissionais com atribuição de 
executar serviços de manutenção em equipamentos de refrigeração - nessa expressão 
compreendida todas as atividades que demandem reparo, manutenção, limpeza, instalação 
e remoção de condicionadores de ar e seus acessórios, que podem afetar direta ou 
indiretamente a perfeita execução das atividades desta Casa de Leis, sendo imprescindíveis 
estes serviços para o funcionamento em condições satisfatórias de salubridade, assim como 
para a conservação da vida útil dos equipamentos contemplados nas rotinas de manutenção 
e de acordo com as normas técnicas vigentes, ou seja, manter o bom funcionamento dos 
equipamentos, conforto e segurança de Servidores e demais pessoas que utilizem as 
dependências do prédio, bem como preservar o patrimônio público, de forma que, justifica-
se a contratação de empresa especializada na manutenção do sistema de condicionamento 
de ar. 
 

Sabemos que a qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação 
dos equipamentos do sistema de climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve 
ser planejada e procedida por pessoas qualificadas. Outro fator é a limpeza que se, por um 
lado, é necessária para a remoção de sujeiras, por outro, pode piorar a qualidade do ar caso 
produtos inadequados sejam utilizados, por isso, é importante conscientizar os funcionários 
responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produtos usados, seu armazenamento e 
sua manipulação. 

 
O Ministério da Saúde através da Portaria nº 3.523/98, com orientação técnica dada 

pela Resolução RE nº 9, de 16/01/2003, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas 
de refrigeração artificial, determinando critérios rígidos de manutenção, operação e controle, 

mailto:camaraconcordiadopara@hotmail.com


 ESTADO DO PARÁ 
                  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCOONNCCÓÓRRDDIIAA  DDOO  PPAARRÁÁ  

CNPJ 14.145.817/0001-62 - Palácio Antonio Ribeiro da Silva 
 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca nº 225 - CEP: 68.685-000 - 

Concórdia do Pará – PA 
E-MAIL : camaraconcordiadopara@hotmail.com    

impondo obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores de prédios 
públicos sob pena de graves sanções.  

 
Desta forma é muito importante à conservação dos equipamentos de 

condicionamento e distribuição do ar, visto que a má qualidade da climatização pode causar 
graves problemas de saúde e prejuízos incalculáveis. 
 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

BRUNO PASTANA FEIO 
Presidente da Câmara Municipal 

Concórdia do Pará 
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